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Prefeitura Municipal deSanta Cruz do Ôul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N* 2810/87/ 0^9&3

0 VICE-PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, em exerci 1

cio, no uso das atribuições que lhe sao conferidas pelas Leis em/vigor,

e de conformidade com o inciso V, do artigo 14 da lei Orgânica c/o, Muni

c ip io ,

DECRETA:

Artigo 1- - De acordo com o parágrafo único, do artigo 14,da

Lei Orgânica do Municipio, delego poderes, para em meu nome, autorizar

processos administrativos de Iicitaçoes, na forma do Decreto-Lei n-

2300, de 21-11-86, a servidora abaixo nominada, restritamente na sua

área de competência:

GABINETE DO PREFEITO: Dalva Maria Figueiredo

Artigo 2- - Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 05 de janeiro de 1987.
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Vice-Prefeito Municipal em exerci -

c io


